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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei 27/84 pretende complementar o

ato desta E. Câmara Municipal quando autorizou, em 19 de feve

reiro de 1.983 a criação da Escola Experimental de 1^ Grau Jo

sé Antônio de Carvalho.
j

Naquela época, a Equipe de Governo Luiz Moulin '

dava início ao projeto ambicioso de reformulação do ensino pri
mário em Guaçuí, conforme.plataforma política defendida na cam
panha eleitoral e escolhida pela maioria da população, já no
iníciO/ a Administração recebeu apoio necessário do Poder Legi£
lativo para a construção do primeiro ginásio municipal, no Di^

trito de Saò Tiago.

Gerca de tim ano depois da instalaçao da escola, o

Governo Municipal de Guaçui pode ja se orgulhar da obra reali

zada . O ginásio de Sao Tiago é uma realidade de extraordinária
importância parã o desenvolvimento cultural daquela area rural,

como também o ginásio de São Pedro de Rates, que se seguiu ã '
primeira experiência bem sucedida.

Assim sendo, é hora de complementar o ato de cria

ção da escola porque a Equipe de Governo Luiz Moulin já pôde '
definir com a experiência cotidiana realizada em Sao Tiago

quais os cargos necessários para o perfeito funcionamento do '
ginásio municipal na zona rural, de maneira a atender aos obje
tivos do Governo Municipal de Guaçuí, fixando o homem ao campo
com mais técnica, cultura e dignidade.

Os salários atribuídos no artigo 2° do presente '

projeto sao extramente aqueles ja auferidos pelos professores
e administradores da Escola José Antonio de Carvalho desde a
admissão após concurso público.
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Em face do exposto ,disp:ofidó cb parecer favorável do

Conselho Municipal de Educação, contamos com a aprovaçao pelos

Senhores Vereadores do Projeto de Lei no 27/84, em regime ^

urgência.

Guaçuí, Paço São Miguel, em 18 de outubro de 1984.

LUIZ FERRAZ MOULIN

-Prefeito Municipal-

FRANCELINO JO F MIRANDA GRANDO

Chefe,do Departamento Jurídico
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PROJETO DE LEI 27/84

O PrePeiLo Municipal de Guaçui, Dr LUIZ FERRAZ MO]J

LIN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Lei n-

1.155 de l8 de fevereiro de 1 .983/ faço saber que a Gamara Munici

pal APROVOU e eu SANCIONO a Seguinte Lei;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n- 1.155/83 que cria'

a Escola Experimental de I- Grau Jose Antonio de Carvalho;

CONSIDERANDO o desenrolar do primeiro ano letivo '

do "Ginásio de Sao Tiago";

CONSIDERANDO o parecer favorável do Conselho Muni

cipal de Educação;

Art i qo I - - Ficám criados os cargos abaixo discri

minados, com os salários a seguir atribuidos, para-Constituiçao do

corpo docente e administrativo da Escola Experimental de I- Grau '

José Antonio de Carvalho.

Cargo Salario

I  - Professor Cr$ 2. 1 15/00 por hora/aula

I  I - Secretario escolar Cr$ 143-619/00

I I I - Coordenador escolar Cr$ 150.000,00

Pr i me i ro § - O Regimento da Escola Experimental de I- Grau Jose '

Antonio de Carvalho disporá sobre os critérios de contagem das ho

ras/aula atribui das a cada professor.

Segundo § - Quando ocorrer a acumulaçao de cargas de professor e '

Coordenador Escolar, o Poder Executivo disporá sobre a efetiva re

muneração do Coordenador, nunca superior ao previsto nos itens I e

I H deste art i go.
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Art i qo 2- - Fica o Poder Executivo autorizado a to-

mar providencias Administrativas necessárias a implantação da presei

te Le i .

Art i qo 3- - Fi cam expressamente referendados os ina

tos praticados pelos docentes e membros do corpo administrativo da

Escola Experimental Jose Antonio de Carvalho desde a sua i nstajíàçao.

Art i qo 4- - A presente Lei entrara em vigor na data

de sua publ icação, retroagindo em seus efeitos ate I- de agosto de

I .983, revogadas as disposições era cpntrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaçui

Guaçui, Paço Sao Miguel, em 29 de outubro de I .984.
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